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ESTADO DO PIAUi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO 
...w.----..... Aw, Monoal Orvirio, ,, -c.n11ro -CfP6-4?4_,•000 :S.00Jos4 do Dmno - " 1 CNll'J:Al,,21,11 1/0001·-'' 

CHAMADA P ÚBLICA Nº OI 0/2020 

l'roccsso Administrativo n• 1851/2020 

OBJET O:CO OCAÇÃO DE PESSOA IUIÚDICA PARA O FORNECIMENTO DE TESTES 
RÁPIDOS PARA DIAG ÔSTICO DA COVID-19 NO MUNTCIPIO DE SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI. 

TERMO OE HOMOLOGAÇÃO 

Tendo cm vistn os documentos aprcscntodos pcln Pregoeira e Equipe de Apoio, no uso de suas ntribuiçõcs 
dclcgodas pela Port:Lria GP n• 004/2020, de 07 de janeiro de 2020, acerca do procedimento de CHAMAMENTO 
PÚBLICO n• 010/2020, após a an:llisc e j ulgamento da proposta, bem como da documentação habilitatório, 
partes integrantes do processo, pelo presente, recebo, aceito e aprovo o procedimento em epígrafe, em 
consequência HOMOLOGO a licitação, em favor das empresas:MEDFARMA COMÉRCIO DE 
ME.DICAMENTOS, MATERIAIS E EQUIPAME TOS HOSPITAl.,ARF:S, inscrita no CNPJ n• 
11.229.270/0001 ·95. estabelecida na Rua Argentina. ni, 1629? Bairro Monte Ca~tclo. Tcresina•PI , que registrou o 
menor preço para os ITENS, confonnc segue abai."'<o e anexo: 

Inlll ......,,. V. 1/NT V. 

0 1 TC3lc RJ,pi.do pam UMA UNO 150 RS90,00 RS I 3.500,00 
OOVIJ>.19 MEDICMS 

Si.v.mi.adc&ta:çllo 8191404000 1 
quali lB.ti\11 nipwla de 

anticorotp0, 
cspcdficos lgO e JgM 

Tudo em conformidade. com a Proposta vencedora e demais documentos constantes nos autos, nos 
termos da Lei Federal 13.979/2020, a Lei Federal n."8.666/93 determinando as providências 
necessárias à celebração do contrato. se for o caso, confonnc o Edital de Chamamento Público 
009/2020 e seus anexos e proposta da licitante vencedora 

São José do Divino-PI, 23 de Junho de 2020. 

MARIA DA GLÓRIA OLIVEIRA SILVA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI 

DECRETO Nº 030/20 

86 3346-1134 / 3346-1231 
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DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 
DECRETO Nº 027/202 de 15 de junho 
de 2020. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BRASILEIRA/PI, 
no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 86 da Lei Orgânica 
do Município, 

Considerando que o Governo do Estado do Piauí 
em transmissão ao vivo no dla 22 de junho de 2020 prorroga isolamento 
social até dia 07 dt: julho de 2020; 

Considerando que os munícipes necessitam de 
uma readequação para as mudanças da abertura gradual e readequada das 
atividades econômicas; 

DECRETA: 

Art. 10 -Fica determinado a prorrogação do Decreto n° 027/2020 do dia 15 
de junho 2020 até interior dellberac;ão. 

Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publlcac;ão. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Brasileira em 22 de junho de 2020. 

Carmen G~de Meneses 

Preffa Municipal 

PR EFEITURA MUNICIPAL OE BARREIRAS DO PIAUÍ 
Avenida Ped ro Dualllbe. 43 - Centro 
CEP: 64 ,990-000 - Barreiras do Piauí - PI 
C.N ,P,J. : 06.554,224/0001-21 

AUTO DE DEMARCAÇÃO URBANÍSTICA 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAR.REIRAS DO PIAUÍ - PIAUÍ no uso 

das atribuições que lhe C•onfere a Lei Orgânica do Municfpio e considerando 

o que consta do expediente administrativo da Secretaria Mwtjcipal de 

Administração/Departamento de Arrecadação e Uso e Ocupação do Solo, 

FAZ SABER que o Imóvel rural localizado no Município de Barreiras do 

Piauí, na Chácara Borro de Louça OI , em Barreiras do Piauí, a quem tem 

interesse que o Sr. (a), HERLANDERSON CARVALHO DA SILVA, 

portador CPF 009.060.943-30/ RG 2. 779.581.SS/PI vem requerer um 

Terreno urbano Locali.zado, em Barreiras do Piauí, , Foi concluído processo 

administrativo no âmbito do Departamento de Uso e Ocupação do Solo, com. 

as devidas publicações em Diário Oficial dos Municípios, Foi demarcado 

pela equipe técnica da Secretaria Municipal de AdJninistração deste 

Município, conforme planta, memorial descritivo, que forma o processo 

administrativo anexos na integram o presente Auto de Demarcação para fins 

de REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E REGISTRO D E IMÓVEIS em nome de Sr(a) 

Herlanderson Carvalho da Silva, CPF:00906094330 tudo em conforme com 

a lei 231/2013 e Lei Orgânica Municipal. 

Prefeitura Municipal de Barreiras do Piauí (PI), 09 de junho de 2020. 

Mauri 10 Neto Parente Lacerda 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS DO PIAUÍ 
Avenld• Pedro Dualllbe, 43 - Centro 
CEP: 64,990-000 - Barreiras do Piauí - PI 
C.N .PJ.: 06.S54.224/0001-21 

AUTO DE DEMARCAÇÃO URBANÍSTICA 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS DO PIAUÍ - PIAUÍ no uso 

das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Munic[pio e considerando 

o que consta do expediente administrativo da Secretaria Municipal de 

Administração/Departamento de Anecadação e Uso e Ocupação do Solo, 

FAZ SABER que o Imóvel rural localizado no Município de Barreiras do 

Piauf, na Chácara Borro de Louça 02, em Barreiras do Piauí, a quem tem 

interesse que o Sr. (a), RAIL:tNDERSON CARVALHO DA SILVA, 

portador CPF 981.647.323-20/ RG 5020764-4.SS/PI vem requerer UI11 

Terreno Rural Localizado, em Barreiras do Piauf, , Foi concluído processo 

administrativo no âmbito do Departamento de Uso e Ocupação do Solo, com 

as devidas publicações em Diário Oficial dos Municípios. Foi demarcado 

pela equipe técnica da Secretaria Municipal de Administração deste 

Município, conforme planta. memorial descritivo, que forma o processo 

administrativo anexos na integram o presente Auto de Demarcação para fins 

de REGULARIZAÇÃO _FUNDlÁRIA E REGISTRO DE IMÓVEIS em nome de Sr(a) 

R.ail8nderson Carvalho da Silva, CPF:98164732320 tudo em conforme com 

a lei 231/2013 e Lei Orgânica Municipal. 

Prefeitura Municipal de Barreiras do Piauí (PI), 09 de junho de 2020. 

M~Lacerda 
Prefeito Municipal 
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Verba Volant ,
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